cond®mine, sem direito a voto, comparecerué;Assembléia;e
éiscutir 8 matéria submetida 3 _delibemc;'éo’._ o,direité- de
vo to seré-reconhecido ao cond¥dmino que quitar as '~ suas
obrigacoes até o momento- da 1nstéla§§o_da-Assembléia;—g§_
1) As pessoas presentes b-Asseﬁbléia;»ae_exigido;,dsvaa
rdo provar, mediante documento héﬁil,:a:sua.qualida&e de
cond®mino, § 20) T%muqualidade-ﬁara comparecer 5 .Agsem.
bléla os representantes legals dos conddminog. § 32) O
canddnino pode_se? representado na Assembléia por procu-
rador regularmeﬁte-cqnstituidb, ndo podendo sérfinvesti.
dos nesta qualidade:czsindico, o Subgindico nem qualquer
membro do CGnselhc“Gonsﬁltivo.e§-49)-ﬁntea de abrir.se a
Agsembl éia, os cond¥®minos éssinarﬁo a_"Ligta de Presen. .
¢a", indicando o seu nome e resid¥ncila, bem.como a unida
de do condominio de que fbrem-titula?ea. DECDMA QUINTA -
Os' trabalhos da Assembléia serfo dirigidos poT Mesﬁ pré—
sidida pelo Sindiéo, que indicard o seu secretdrio, es-
colhido den tre 08 condﬁminés.presentes;&Na.ausﬁncian ~do
Sindico, a presid®ncia cabéré ao-conddmino que for indi-
cado-pela Assembléié; § 1§) Regsalvadas as excessdes pre

vistas em lei ou nésta:convenggo,~aa‘deliberagﬁes da. Ap-

22




